
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  
Secretaria do Tribunal Pleno  

  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114/2020  

 
Concede aposentadoria voluntária com    
proventos integrais à servidora Ana Lúcia      
Brandão Pacífico. 

 
O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em            

sessão administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo          
Desembargador Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores          
Solange Maria Santiago Morais, Francisca Rita Alencar Albuquerque, David Alves de Mello Júnior,             
Ormy da Conceição Dias Bentes, Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes,             
Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jerônimo Portela, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da             
PRT 11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado o Nascimento, no uso de suas atribuições legais e               
regimentais, 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 81/2020 e as informações constantes do           

Processo TRT nº MA-148/2020, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora ANA            

LÚCIA BRANDÃO PACÍFICO, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem            
especialidade, CLASSE C, PADRÃO NI-C13, nos termos dos arts. 186, III, a, 188 e 189 da Lei 8.112/90 e,                   
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC 47/2005 c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº                   
103/2019, bem como a garantia de que seus proventos serão revistos na mesma proporção e na                
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo devidas,              
ainda, as vantagens abaixo descritas que passarão a fazer parte dos respectivos proventos:  

I - Gratificação Judiciária (GAJ), na ordem de 140% (cento e quarenta por cento)              
sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, § 1º, inciso VIII, da Lei 11.416/2006, com a redação                   
dada pela Lei 13.317/2016;  

II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (GATS), no percentual de 12% (doze              
por cento), sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o art. 67 (redação original),                  
da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c o art. 15, inciso II, da MP nº                     
2.225/2001, e  

III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 10/10 (dez décimos) das             
funções comissionadas descritas a seguir: 6/10 (seis décimos) de Secretário de Audiência – FC-04; 2/10               
(dois décimos) de Assistente de Diretor – FC-04; e 2/10 (dois décimos) de Assistente Chefe - FC-04, nos                  
termos do artigo 62-A da Lei 8.112/90.  

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 13 de maio de 2020. 

 
Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 

A
ss

in
ad

o 
po

r:
 C

N
=

La
irt

o 
Jo

se
 V

el
os

o,
O

U
=

G
ab

in
et

e,
O

U
=

P
re

si
de

nc
ia

,O
U

=
S

ed
e,

O
U

=
M

an
au

s,
D

C
=

tr
t1

1,
D

C
=

in
tr

an
et

 e
m

: 1
8/

05
/2

02
0 

10
:4

6

A
ss

in
ad

o 
po

r:
 C

N
=

M
ar

ia
 d

o 
P

er
pe

tu
o 

S
oc

or
ro

 F
on

se
ca

,O
U

=
S

ec
rP

le
no

,O
U

=
S

ec
G

er
al

Ju
di

ci
ar

ia
,O

U
=

P
re

si
de

nc
ia

,O
U

=
S

ed
e,

O
U

=
M

an
au

s,
D

C
=

tr
t1

1,
D

C
=

in
tr

an
et

 e
m

: 1
8/

05
/2

02
0 

18
:1

4

42



CERTIDÃO

CERTIFICO que a Resolução Administrativa 114/2020 foi publicada no DOU, Edição 94, em 19-5-2020, fls.31. 

Manaus, 19 de maio de 2020

Analúcia Bomfim D Oliveira Lima
Secretária do Pleno
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